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A Presidente do Conselho do Campus do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio 
Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, considerando o que foi deliberado na reunião ordinária deste 
Conselho, realizada em 01 de dezembro de 2022, por webconferência, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a inclusão no capítulo de Oferta de Cursos e Vagas (OCV) do Plano de 
Desenvolvimento Ins�tucional (PDI), dos seguintes itens: 

1 - Projeção de oferta de 30 vagas do curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas Integrado ao 
Ensino Médio, no turno da manhã, para 2024/1.

2 - Condicionado ao recebimento de um (1) código de vaga adicional para docente da área de 
Educação Física e ao recebimento de um (1) código de vaga adicional para docente da área de 
Português/Inglês: 

 

Projeção de oferta de 30 vagas do curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino 
Médio, no turno da manhã, para 2024/1. 
 
 
Projeção de oferta de 24 vagas do curso Técnico em Eletrônica Integrado ao Ensino Médio, 
no turno da manhã, para 2025/1.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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